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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  
(PRAZO DE 30 DIAS) 
PROCESSO 0118/REURB-E/2019.  
FINALIDADE: RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO PARTICULAR SOBRE IMÓVEL URBANO.  
O Prefeito Municipal de Boninal/BA, faz saber a todos e quantos virem o presente Edital e dele 
conhecimento tiverem, face ao disposto na Lei nº. 744/2018, que instituiu a Regularização Fundiária 
Urbana no Município de Boninal/BA, que, por este Edital, ficam notificados os confinantes da área de 
terra urbana com endereço na Margem Direita da Rodovia BA-148, nº.1.115, km 38, Centro, Cidade de 
Boninal/BA, medindo 12.00m. (doze metros) de frente por 30.00m. (trinta metros) de fundo (lados direito e 
esquerdo), totalizando 360.00M² (trezentos e sessenta metros quadrados); inscrita junto ao Cadastro 
Imobiliário Municipal sob nº.01.310, Setor 04, Logradouro 031, Quadra 01 e Lote 052, possuindo 
edificação mista comercial e residencial (na modalidade de sobrado), sob o domínio de JOSÉ 
SALVADOR GONÇALVES, maior, brasileiro, comerciante, inscrito no C.P.F. nº. 010.701.828-42 e no 
R.G. nº. 9.928.108 SSP/SP, residente na Margem Direita da Rodovia BA-148, nº.1.115, km 38, Centro, 
Cidade de Boninal/BA, imóvel este que se limita ao Norte, com imóvel de José Maria Rocha; ao Sul, com 
o imóvel de Gerivânio Santana Rocha; ao Leste, com a Margem Direita da Rodovia BA-148, km 38 e a 
Oeste, com imóvel baldio (sem demarcação) para, querendo, no prazo de 30 dias, apresentar 
impugnação ao PROCESSO 0118/REURB-E/2019, com base no Art. 18 da referida Lei nº. 744/18. 
Boninal/BA, 31 de janeiro de 2019. 

 
Aurélio Fagundes de Souza 
Prefeito Municipal 
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